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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do Municipio de CANAÃ DOS CARA"JÁS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE,

consoante autoíizaçáo do(a) s(â). DATANE CELESTR|NI OLIVEtRA, SECRETÂR|A tltuNIClpAL DE SAúDE, vem

abrir o presente processo administrativo para Dispensa da licitaçao com base no artigo 24, lV, Iei 8.666/1993,

viabilizando a confatação de serviços UTI particular para paciente que eslava em risco de morte .

DA FUT{DAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação ampaÍa-se legalmenle no artigo 24, inciso lV, da Lei Federal 8.666, Lei

Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, que diz:

An-: 24. 'É dispensável de licitação'

/y .. hos casos de emeryência ou de calamidade publica, quando caracteizada urgência de atendimento de

siÍuação gue possa ocasionar prejuízo ou amponeter a segunnça de pessoas. oôras, seÍyiços, equipanentos e

otÍtos bens, públicos ou pafiicularcs, e sonente paru os bens ,ecessárbs ao aÍendimento da situação emergencial

ou calamitosa e pan as par@las de obns e seÍyíços gue possarn set concluídas no pêzo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ininte uptos, contados da oconência da emergência ou calamidade, vedada a

pnnogaçao dos espectivos @ntratos' :

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO

A presente contrataçe motiva-se em deconênoa da urgência no atendimento de um paciente que necessitava de

tÍatamenlo intensivo hospitalar com disponibilidade de unidade de teÍapia intensiva (UTl). Rêlatâ-se que o paciente,

o Sr. DANILO GUILHER E LE OS, fora acometido pelo novo @ronavírus, paciente 29 anos, deu enlÍada no

ambulatóÍio com quadro de dispneia, onde Íoi constatado uma sat.02 de 80% em ar ambiente, com 60% de

comprometimênto pulmonar, evolui com piora do desconforlo respiratóÍio, mesmo em, uso de medicaÉo

Cumpre observar que, devido à sua natureza Íática do caso, e diante da negativaÍnércia do Estado constatada no

documento "Extrato do SER', o municipio, afavés do Fundo Municipal de Saúde, buscou os meios mais rápidos

para eliminar toda e qualquer situaÉo de rism dos pacientes, desta forma, foi contatado o SERVIçOS MÉDICOS E

DhGI{ÓTICOS TERAPÊUTICO LTDA, unidade munida de mérlicos especializados para o caso, Hospital esse

situado no município de Goiânia-Go , Municipio mais próímo de Canaã dos Carajás que tinha vaga de leito, com

plena disponibilidade de UTI e pâra o tatamento total do paciente
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Com o relato acima, vemos claramente que não havia forma mais rápida e eficaz para o atendimenlo do paciente

que náo Íosse o processo de dispensa de licitação, indusive invertendo a oÍdem dos fatores de qualquer processo

de licitaÉo, onde no caso em tela, fora iniciado o procedimento pela execuçâo dos seMços com a posteÍioÍ

Íormalizâção do procedimento de conEatação emergencial, ordem totalmente inversa aos procedimêntos

burocÍáticos da adminisfaçâo pública, tudo isso pelo bem maior que é a vida do pâciente.

E misteÍ dizer que o estado de urgência no tratamento do paciente náo podeÍia ficaÍ atrelado a requisitos Íormais e

ao rito comum dos pÍocessos de contrataÉo da administraçâo pública, e a medida tomada pela gestão pública

salvou a vida do paciente, bem como aliviou seus softimentos, amparada legalmente pelo Dispensa da licitaÉo mm

base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993 que ê claro ao dizer que deve ser utilizado nos casos de emorgéncia ou de

calamidacle pública, quando cenctedzade umôncie de atendinúto de sitteção gue possa ocesionaÍ

prciuízoou con omew e se ren@ de oessoes (griÍo nosso).

No caso @ncreto as situ@es não somente traÍiam prejuizo a segurança e ao confoÍto do paciente como poderia

de fato causar a perca de sua vida, o bem maior do ser humano que está acima de qualquer critério ou principio que

Íege a administraçâo pública, sendo cÍistalino o interesse público no caso em tela.

Assim, coube a administraçao analisar a conveniência e a oportunidade de optar pela contrataçao diÍeta por

dispensa de licitaç.ão dentre as hipoteses previstas no art. 24 da Lei no 8.666/1993 evidentemente pautada pelo

inteÍesse público e pelo risco de morte do paciente, com isso, a contratação emergencial atendeu aos requisitos

minimos de (l) eristência de situação omergencial ou calamitosa; (ll) necessidade de urgêncie de

atendimênto; (lll)existência de risco de ocorÍência de séÍios danos a p6soas ou bens; (lV) prazo máximo de

'180 dias.

Face a todo o exposto, Íestou caracterizado plenamente a Íeal necessidade de uÍgência, tratando-se de fato

superveniente, imprevisivel, onde em casos similaÍes anteíores sempre foi encontrado leitos em ouúos hospilais

públicos o que não ocorrera no caso em @mento, tamtÉm em razão da pandemia do novo @ronavirus que assola

toda a sociedade, que vem demandando bastantes leitos públicos, e a ação tomada era impÍescindivel na guarda

da vida e restabelecimento da saúde do paciente, de forma a reduzr todo e qualquer risco que poderia existir.

A contrataÉo será pÍocedida em a@Ído aos requisitos estipulados na Lei 8.666/1993, observando os documentos

de habilitaÉo jurídica, Íscal e úabalhisla, econômicefnanceira e técnica, Íessaltando que os serviços foram

prestados com agilidade, eficácia e a qualidade tá:nica esperada, sendo no caso mncreto claro a existência de

qualificaçáo tecnica, haja vista a Íecuperação do paciente.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Em relaÉo ao prêço total dos gastos com os tÍatamentos e intemaÉes do paciente, no valor total de R$ 117.72

(cento e dezessete mil e setecentos e vinte e um Íeais e oitenta e oito centavos), valoÍ esse que entendemos

dentÍo da realidade do mercado, conforme acostado nos autos o resumo das contas hospitalares, exemp

Rubric;:

todos os preços unitários e itens utilizados para o tratamento do paciente que ensejou no valor total da con
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O pagamento fora realizado em duas vezes nas respectivas dalas 2910312021 no valor R$ 80.000,00 (oitenta mil

reaisl e 071M12021 no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), havendo eslomo da difeÍença no valor de RS

47.278,12 ao FundoMunicipal de Saúde.

CANr'Á DOS CARAJÁS . PA, 27 dE Abri| dE 2021,

DOUG SANTANA
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